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PL 5.999/2019 
 
Autor: Senado Federal - Alvaro Dias 
 

Data da 
Apresentação: 

12/11/2019 

 

Ementa: Altera a Lei nº 5.851, de 7 de dezembro de 1972, para prever 
que constituirão recursos da Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (Embrapa) os oriundos dos contratos de 
transferência de tecnologias e dos licenciamentos para 
exploração comercial de tecnologias, de produtos, inclusive 
cultivares protegidos, de serviços e de direitos de uso da marca 
e para dispor sobre a aplicação desses recursos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 02/12/2019 
 

 


